
BOLETIM DE SERVIÇO DO CAMPUS LAJES - 01/09/2023 ATÉ 30/09/2023

Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

CAMPUS AVANÇADO LAJES

PORTARIA Nº 186/2023 - DG/LAJ/RE/IFRN   

   13 de setembro de 2023

O DIRETOR DO CAMPUS AVANÇADO LAJES DO INSTITUTO FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE , no uso de
suas atribuições delegadas por meio da Portaria Nº 479, de 23 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 27 de
março de 2023, e

CONSIDERANDO o que consta no Processo nº. 23134.002403.2023-78, de 13 de sete,nrp de 2023,

R E S O L V E:

I - DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão de Avalição dos Projetos de Ensino , do Campus
Avançado Lajes, de acordo com o que é posto na tabela abaixo:

Matrícula Servidor (a) Representação

2215381 Luciana Maria Araujo Rabelo Membro - docente

1060782 Fernando Helton Linhares Soares Membro - docente

3009951 Danyel Aguiar da Silva Membro - docente

3425563 Marilia Padilha Martins Tavares Membro - docente

3328836 Benicio Mackson Duarte Araujo Membro - docente

3009429 Eugenio Ribeiro Silva Membro - docente

3049061 Wladson de Queiroz Alcantara Membro - docente

2211511 Andre Luiz Rodrigues Bezerra Membro - docente

1614375 Ermerson de Oliveira Capistrano Membro - docente

1394460 Ana Cristina Batista Membro - ASPED

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE e REGISTRE-SE.

(assinado eletronicamente)
André Luiz Rodrigues Bezerra

Diretor
(Portaria nº 1782/2020 - RE/IFRN, de 21 dezembro de 2020, publicada no DOU de 21/12/2020)
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